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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 79.2026 

Processo Administrativo GESPRO n.º 19953/2026 

 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ 

sob o n.º 11.364.895/0001-60, localizado na Av. da FEB, n.º 2.138 – Bairro da manga, Várzea 

Grande/MT, neste ato sendo representada pela Secretária Deisi de Cássia Bocalon Maia inscrito no 

CPF n. 813.2x4.101xx, doravante denominado GERENCIADOR, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do 

Decreto Municipal nº 81/2023 e demais normas legais aplicáveis, em face do que consta do processo 

nº 1076429/2025 do Pregão Eletrônico nº. 14/2026 RESOLVE registrar o(s) preço(s) ofertado(s) pela 

empresa Gnatus Produtos Médicos Odontológicos, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

09.609.356/0001-00, com sede na Av. Vinte e Cinco de Agosto, n.º 1140;  Bairro: Centro, CEP: 14.780-

005, Barretos/SP, Telefone: (17) 3321-6999, endereço eletrônico: licitacao@gnatus.com.br 

karina.hidalgo@gnatus.com.br, sendo representada neste ato pelo(a) Senhor(a) Alexandre Vicentini 

de Queiroz,    inscrito no CPF: x18.xx7.158-x0, conforme detalhamentos a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição e instalação de aparelho de raio-x 

panorâmico digital, com software, computador e impressora dry compatível, destinado ao 

atendimento das demandas da rede municipal de saúde bucal da Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Várzea Grande/MT. 

1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico para Registro de 

Preços nº. 14/2026, o qual tem como base as informações contidas no Termo de Referência nº 

57/2025, bem como a proposta vencedora, independentemente de suas transcrições. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Fica registrado conforme planilha abaixo, o preço, as especificações, os quantitativos, para a 

empresa detentora desta ata, e demonstrada também no relatório de vencedores do sistema no 

processo licitatório: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 

MODELO 

UNID. 

MEDIDA 
QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

Aparelho Radiográfico Odontológico 

para Exame Extraoral, digital, fixo, para 

Aparelho Radiográfico Odontológico 

para Exame Extraoral, digital, fixo, para 

imagens 2D, preparado para o 

paciente posicionado tanto em pé 

como também sentado para 

realização exames: Panorâmica Infantil 

e Adulto; Fast Pan; Planigrafia das 

Articulações Têmporo Mandibular 

(ATMs); Planigrafia Ortogonal; 

Planigrafia Frontal dos Seios Maxilares, 

Telerradiografia Látero-Lateral; 

Telerradiografia Póstero-Anterior; 

Teleradiografia Ântero-Posterior; 

Telerradiografia 45 graus.. Ampliação 

da imagem em proporção constante. 

Seleção automática ou manual KV 

bem como de mA. Funções de edição 

de imagem (pós processamento de 

imagem) tais como Histograma, Filtros 

de Brilho, Contraste, Gama. Recursos 

para Redução de ruído na imagem e 

Filtros "sharpen". Filtros de Relevo com 

no mínimo três níveis. Filtros de Escala 

de Cinza GENORAY/GENORAY RAIO-X 

PAPAYA 2D PLUS 80117580988 1 

R$139.200,00 R$139.200,00 (Gray 

Scale), Negativo, Mapa de Calor. Filtro 

de Matiz, Saturação e Valor (HSV). O 

software permite integração com 

várias tecnologias e gerenciadores. 

Tem software de Twain para acesso a 

softwares de terceiros que aceitem o 

recurso. Tensão no tubo emissor de 

raios-X entre 60 a 120 KV; corrente 

elétrica no tubo de raios-X entre 3.2 

mA a 8 mA. Ponto focal de no máximo 

0,5 mm X 0,5mm. Possibilidade de 

atualização de tecnologia para 

aplicação 3D. Software de calibração. 

GENORAY/GEN

ORAY RAIO-X 

PAPAYA 2D PLUS 

80117580988 

Un. 1 R$139.200,00 R$139.200,00 



 

MUNICIPIO DE VÁRZEA GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PROC. ADM.GESPRO Nº. 19953/2026                                                                           PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 14/2026 

 

                              

 
Prefeitura Municipal de Várzea Grande – www.varzeagrande.mt.gov.br – E-mail: pregaosmsvg@hotmail.com 

Avenida da FEB, nº 2138, Bairro: Manga, Várzea Grande-MT, CEP 78.115-904- Fone: (65 )98475-5680. 
                               

 Página 3 de 12 

Licitação 

PMVG 
 

Fls. ________ 

    ________ 

Posicionamento do paciente frontal 

(em módulo panorâmico) através de 

plano Frankfurt, linha sagital mediana e 

linha do canino, estabilizado por bloco 

de mordida para pacientes dentados 

e apoio do mento para pacientes 

edêntulos. Ajuste do plano de corte 

baseado na linha do canino (móvel) 

para geração da curva personalizada 

ao biótipo do paciente para tomadas 

panorâmicas; Cabeçote blindado 

com certificado de controle radiação 

de fuga, tensão nominal 

110/127/220/240V, 50/60hz, tensão do 

tubo até 120 kV, com chassis 

(sensor/captador) radiográfico 

totalmente digital, tecnologia CMOS. 

Equipamento atende às dimensões 

máximas: largura máxima de 2,30 m; 

comprimento máximo 2,20 m (sem 

braço cefalométrico); altura máxima 

de 2,50 m; software incluso com banco 

de dados para gestão dos dados do 

paciente e imagens. Certificado do 

INMETRO e controle de radiação de 

fuga em conformidade com a 

legislação atual vigente. Garantia 

mínima de 12(doze) meses após a 

instalação. 

2.2. O valor total registrado é de: R$ 139.200,00 (cento e trinta e nove mil e duzentos reais). 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados da data da sua 

publicação ou até o término das quantidades registradas, com eficácia legal após a sua 

disponibilização no Diário Municipal, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se 

excluir o primeiro e incluir o último dia. 

3.2. Será admitida a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço por mais 12 

(doze) meses, desde que comprovado que os preços registrados permanecem vantajosos. 
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A execução dos serviços deverá iniciar-se no prazo máximo de 15 (quinze) dias, nas ações 

iniciais, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço, emitida pela Administração.  

4.2. Os produtos deverão ser entregues no Setor de Patrimônio da Saúde, sito na Avenida da FEB, nº 

2.138, Bairro: Ponte Nova, Várzea Grande-MT, CEP: 78115- 806 ou em outro endereço indicado na 

ordem de serviço, em horário comercial das 07:00h as 11:00h ou 13:00h as 17:00h; 

4.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados a partir da 

data de sua publicação, podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovado o 

preço vantajoso, desde adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

4.4. O Fiscal do Contrato entrará em contato com a empresa vencedora para agendar a 

instalação dos equipamentos odontológicos no endereço indicado, após a emissão da Ordem de 

Serviço. 

4.5. Os contratos provenientes das Atas de Registro de Preços de serviços e fornecimentos 

contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde 

que os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Executar os serviços contratados com estrita observância às condições, especificações, 

quantitativos, prazos e padrões de qualidade estabelecidos no Termo de Referência, edital e 

contrato. 

5.2. Garantir a continuidade, regularidade, eficiência, segurança e qualidade técnica dos 

serviços/aquisições prestados durante toda a vigência contratual. 

5.3. Responsabilizar-se integralmente pela gestão técnica, operacional e administrativa da execução 

dos serviços/aquisições, não transferindo à Administração quaisquer ônus decorrentes de falhas, 

atrasos ou irregularidades. 

5.4. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

5.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

5.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
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5.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1.  Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais; 

6.2.  A contratante é obrigada a prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela Contratada, com relação ao objeto; 

6.3. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o fornecimento, objeto deste Termo de Referência, 

através de seus fiscais; 

6.4. Exercer a fiscalização por servidores designados; 

6.5. A Secretaria Municipal de Saúde é obrigada a proporcionar todas as facilidades indispensáveis à 

boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos 

ou representantes da Contratada às dependências da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, desde 

que devidamente autorizados; 

6.6. Exigir a fiel observância das especificações e condições previstas neste Termo, bem como 

recusar os serviços que estiverem em desacordo; 

6.7. Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto; 

6.8. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

6.9. O serviço em desconformidade com o objeto especificado acarretará a correção; caso não 

seja possível será rejeitado, com aplicações das sanções administrativas e /ou legais cabíveis; 

7. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento e atestado da nota 

fiscal. A registrada deverá no ato de apresentação da nota fiscal, durante a vigência do contrato, 

apresentar todas às certidões de regularidade (Municipal, Estadual, União, Trabalhista); 

7.2. O pagamento será realizado de acordo com a execução do objeto do contrato, mediante 

emissão da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada, e análise dos documentos que compõem 

o processo de pagamento. 

7.3. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo para pagamento da data da sua reapresentação;  

7.4.  Nenhum pagamento isentará a registrada das suas responsabilidades e obrigações. 
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7.5. Encontrados vícios, o fiscal intimará a empresa para que substitua os bens defeituosos ou 

danificados no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento provisório. 

7.6. O contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número do Contrato/Ordem de 

Fornecimento, a descrição do objeto, o número e nome do banco, agência e número da conta na 

qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

7.7. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação de certidão de regularidade 

fiscal perante o município de Várzea Grande na forma do art. 168 do Decreto 81/2023. 

7.8. Critérios de Reajuste: 

a) Os valores contratuais poderão ser reajustados anualmente, conforme índice oficial previsto no 

edital ou contrato, preferencialmente o IPCA/IBGE, respeitando a legislação vigente (Lei nº 

14.133/2021 ou outra aplicável); 

b) Caso ocorra alteração legal nos valores da Tabela SIGTAP/SUS, estes serão automaticamente 

ajustados para refletir os novos valores oficiais, desde que comprovada à mudança; 

7.9. Penalidades 

7.9.1. O descumprimento das obrigações assumidas pela contratada poderá ensejar a aplicação 

das seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa: 

* Por atraso na execução: até 0,5% do valor mensal da fatura por dia útil de atraso, limitada a 10%; 

* Por inexecução parcial: até 10% do valor da parcela inadimplida; 

* Por inexecução total: até 20% do valor global do contrato; 

c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

administração pública por até 2 anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública, nos termos da 

legislação vigente. 

7.9. Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição dos serviços executados 

(com detalhes), o número e o nome do Banco, Agência e número da conta corrente onde deverá 

ser feito o pagamento, via ordem bancária.  

7.10. Liquidação 

7.10.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
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d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

7.10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.10.4. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação de certidão de 

regularidade fiscal perante o município de Várzea Grande na forma do art. 168 do Decreto 

Municipal nº. 81/2023. 

7.10.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.10.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.10.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

7.10.8. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) Não produzir os resultados acordados. 

b) Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.11. Prazo de pagamento 

7.11.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

7.11.2. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado 
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7.11.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8. DA FISCALIZAÇÃO   

8.1. Caberá aos gestores e fiscais designados abaixo promover todas as ações necessárias ao fiel 

cumprimento dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de Preços, observado o disposto no item 18 

do Termo de referência nº 40/2025. 

8.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas do Decreto 81/2023 e da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.3. A fiscalização do futuro contrato ficará a cargo dos seguintes servidores:  

8.3.1. Coordenadoria de Saúde Bucal 

a) Gestor de Contrato: Leandro Negrine de Azevedo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

exercendo o cargo de Coordenador do Centro de Especialidades Odontológicas, matrícula: Nº 

174542, e-mail: superintendenciabasicavg@gmail.com  

b) Fiscal de Contrato: Gizelle Auxiliadora dos Santos, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

exercendo o cargo de Agente Administrativo, matricula: 18094, e-mail: giza.gata10@hotmail.com 

c) Fiscal Substituto: Odenir do Nascimento Junior, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 

exercendo o cargo de Agente Administrativo, matrícula: 132863, e-mail: odenir.o@gmail.com 

8. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES   

8.1. São vedados acréscimos ou supressões nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alteradas nas hipóteses 

e condições estabelecidas no artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 

8.3. Os preços das contratações decorrentes da Ata poderão ser reajustados após 12 (doze) meses 

contados da data de celebração do ajuste, observada a variação do IPCA (Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo) divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) ou por outro 

indicador que venha a substituí-lo. 
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9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

9.1. O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes 

hipóteses: 

9.2. A pedido, quando: 

9.2.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior devidamente comprovados; 

9.2.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações, desde 

que a comunicação por parte do fornecedor beneficiário ocorra antes do pedido de fornecimento 

por parte da Prefeitura Municipal e a Administração não identifique fundamentos aptos a viabilizar a 

revisão de preços. 

9.3. Por iniciativa da prefeitura, quando: 

9.3.1. O fornecedor: 

9.3.2. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

9.3.3. Perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório e não sanear a 

situação no prazo estabelecido pela Prefeitura; 

9.3.4. Deixar de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

9.3.5. Não comparecer ou se recusar a assinar, no prazo estabelecido, os instrumentos contratuais 

decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

9.3.6. Sofrer sanção que acarrete a impossibilidade de licitar e contratar com o Município de 

Várzea Grande, em especial nas hipóteses previstas nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.3.7. Configuradas razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas; 

9.3.8. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

9.3.9. Verificada qualquer uma das hipóteses previstas no item 8.1, concluído o respectivo processo 

e após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente 

cabíveis, a Prefeitura Municipal formalizará o cancelamento do registro correspondente e informará 

ao fornecedor beneficiário e aos demais a nova ordem de registro. 
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9.4. A ata de registro de preço será cancelada automaticamente: 

9.4.1. Por extinção da totalidade do seu objeto, situação na qual deverá ocorrer a notificação de 

eventuais aderentes; e 

9.4.2. Quando não restarem fornecedores registrados. 

10. DO CADASTRO RESERVA 

10.1. Não houve cadastro reserva para este processo, conforme registro na plataforma. 

11. DAS ADESÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades que não tenham 

participado do registro de preços, mediante prévia consulta ao do órgão gerenciador, conforme as 

regras estabelecidas no Artigo 86, §2º, III da lei 14.133/2021. 

11.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

11.3. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

11.4. As ADESÕES à ata de registro de preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participante que aderirem. 

11.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

11.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações. 

12. DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, ETC. 

12.1. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 

12.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto 

deste Edital. 
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12.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução da 

entrega dos materiais. 

13. DOS ILICITOS PENAIS E DAS PENALIDADES 

13.1. O beneficiário desta ata, caso incorra nas infrações previstas no art. 155, da Lei Nacional nº. 

14.133/2021, independentemente da transcrição na íntegra das infrações neste edital, serão 

apuradas em regular processo administrativo com garantia de contraditório e ampla defesa, sujeita-

se às seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.2. A aplicação das sanções previstas no não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à administração pública. 

13.3. O procedimento de apuração das infrações, o devido processo legal, o julgamento e a 

aplicação, seguirá a disciplina do Capítulo XI – Sanção e Controle, artigos 174 a 192 do Decreto 

Municipal 81/2023 de Várzea Grande.  

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual, no que se refere a parte de instalação, 

ficando desde já estabelecido que as condições e obrigações se darão entre as partes 

Contratantes, ou seja, a Contratada ficará inteiramente e integralmente responsável pela execução 

e perfeita entrega dos bens, de suas garantias, como, também, pelo faturamento, recebimento e 

quitação pelos serviços executados pela subcontratada; 

14.2. A outorga dos serviços contratados somente ocorrerá para empresas que não possuam 

restrições em prestar serviços para o município, devendo para tanto, possuir toda a documentação 

referente à habilitação exigida à prestadora dos serviços; 

14.3. A Contratada, mesmo não sendo executora direta dos serviços prestados, responderá inteira e 

solidariamente pela qualidade e autenticidade destes quando da subcontratação, obrigando-se a 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem 

vícios, defeitos, incorreções, resultantes da prestação dos serviços, constatados por fiscal do 

contrato, ou ainda técnico designado pelo Órgão Contratante; correndo estes custos por conta da 

Contratada. 
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15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

15.1. As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposições: 

15.1.1. Todas as alterações que fizerem necessárias serão registradas por intermédio da lavratura de 

termo aditivo. 

15.1.2. Na integra está ata o disposto no Pregão Eletrônico nº. 14/2026, conforme descrito no edital 

e seus anexos e as propostas da contratada de cada item. 

15.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem previa e 

expressa autorização da Prefeitura Municipal de Várzea Grande. 

15.2. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação 

financeira sem a prévia e expressa autorização da Secretaria de Administração. 

15.3. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, 

farão parte integrante da Ata de Registro de Preços, Contrato ou Instrumento equivalente, 

independente de transcrição. 

 

Várzea Grande/MT, 25 de março de 2026. 

Gerenciadora:  

 

 

 

 

 

Beneficiária:  

 

 

Gnatus Produtos Médicos Odontológicos 

CNPJ 09.609.356/0001-00 

Deisi de Cássia Bocalon Maia 
Secretária Municipal de Saúde 
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